
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.384-C DE 2011 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional – LDB, para dispor sobre 
gestão democrática nas escolas.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 14. Os sistemas de ensino definirão 

as normas da gestão democrática do ensino público 

na educação básica, de acordo com as suas 

peculiaridades e conforme os seguintes princípios:  

I - participação dos profissionais da 

educação e dos conselheiros escolares na elaboração 

do projeto pedagógico da escola;  

II - participação da comunidade escolar e 

local em conselhos escolares.”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. O conselho escolar é órgão 

colegiado da escola pública, com função 

deliberativa, consultiva, fiscalizadora, mobilizadora e 

pedagógica. 

§ 1º Cabe ao conselho escolar elaborar o 

projeto pedagógico da escola, bem como acompanhar e 

avaliar sua execução, inclusive sob os aspectos 

administrativos e financeiros.  
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§ 2º A atuação no conselho escolar é 

considerada serviço público relevante. 

§ 3º A composição, competência e eleição 

dos membros do conselho escolar serão definidas em 

lei específica aprovada no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, respeitada a 

representação paritária entre os segmentos que 

trabalham na escola e o formado por pais e alunos. 

§ 4º O funcionamento do conselho escolar 

será disciplinado no regimento interno da escola.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 
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